
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EDITAL N° 089, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Divulga Resultado do Sorteio da Campanha 

Canudos do Vale Valorizado, 2º Semestre 2023”.  

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, dá conhecimento público do 

resultado do sorteio da Campanha Canudos do Vale Valorizado, realizado no dia 15 de dezembro 

de 2023, conforme segue: 

 

 I - Relação das Cautelas Premiadas, Contemplados e Premiação: 

  1.1 - Para Consumidores e Usuários de Serviços do Município de Canudos do 

Vale:  

   1º Prêmio: Cautela nº 010919 – Ganhadora: Claudete Maria Muller, CPF: 

810.996.060-04 – Nova Paris, Interior, Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras de R$ 2.000,00, 

válido no Comércio local. 

   2º Prêmio: Cautela nº 016463 – Ganhador: Ismael Carlos Boaria, CPF: 

008.000.370-22 – Rua João José Briesch, s/n, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 2.000,00, válido no Comércio local. 

   3º Prêmio: Cautela nº 027596 – Ganhador: Silvério Rohden, CPF: 

383.653.160-72 – Rua Guilherme Richter, nº 50, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 1.000,00, válido no Comércio local. 

   4º Prêmio: Cautela nº 027607 – Ganhador: Silvério Rohden, CPF: 

383.653.160-72 – Rua Guilherme Richter, nº 50, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   5º Prêmio: Cautela nº 026292 – Ganhador: Arlindo Bianchini, CPF: 

082.135.690-91 – Rua João Batista Bianchini, nº 22, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   6º Prêmio: Cautela nº 007656 – Ganhadora: Janete F. Cavalli, CPF: 

448.671.580-20 – Rua Fernando Auler, nº 57, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   7º Prêmio: Cautela nº 029328 – Ganhadora: Marianete Daniel, CPF: 

007.718.970-14 – Cangerana, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras de R$ 500,00, 

válido no Comércio local. 

   8º Prêmio: Cautela nº 001633 – Ganhador: Eusébio Brauvers, CPF: 

777.634.320-04 – Rua João Batista Bianchini, nº 104, Centro de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

  

  1.2 - Produtor Rural do Município de Canudos do Vale: 

   1º Prêmio: Cautela nº 026454 – Ganhadora: Nadir Klein, CPF: 

597.692.030-68 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 2.000,00, válido no Comércio local. 

   2º Prêmio: Cautela nº 037985 – Ganhador: Vanderlei Luis Parmigiani, 

CPF: 835.223.520-68 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 2.000,00, válido no Comércio local. 

   3º Prêmio: Cautela nº 013353 – Ganhador: Paulo Teixeira, CPF: 

035.026.080-08 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 1.000,00, válido no Comércio local. 

   4º Prêmio: Cautela nº 003581 – Ganhador: Claudiomiro Wolfart, CPF: 

573.764.330-15 – Localidade de Pinheirinho, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 1.000,00, válido no Comércio local. 
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   5º Prêmio: Cautela nº 011489 – Ganhador: Vitor Elias Sauthier, CPF: 

035.895.780-09 – Localidade de Pinheirinho, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   6º Prêmio: Cautela nº 049165 – Ganhador: Gustavo Berté, CPF: 

012.650.190-45 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   7º Prêmio: Cautela nº 005487 – Ganhador: Marcos Grahl, CPF: 

025.558.150-58 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   8º Prêmio: Cautela nº 042106 – Ganhador: Vanderlei Reginatto, CPF: 

704.630.340-15 – Localidade de Cangerana, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   9º Prêmio: Cautela nº 002333 – Ganhador: Adelar Kronbauer, CPF: 

790.076.780-00 – Localidade de Baixo Canudos, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   10º Prêmio: Cautela nº 034927 – Ganhador: Vanderlei Reginatto, CPF: 

704.630.340-15 – Localidade de Cangerana, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale Compras 

de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   11º Prêmio: Cautela nº 046052 – Ganhador: Daniel L. Rohden, CPF: 

038.778.480-28 – Localidade de Morro Gaucho, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   12º Prêmio: Cautela nº 006395 – Ganhadora: Angela D. Schmidt, CPF: 

695.896.580-91 – Localidade de Rui Barbosa, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   13º Prêmio: Cautela nº 033788 – Ganhador: Joel Fusiger, CPF: 

027.697.800-50 – Localidade de Baixo Canudos, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

   14º Prêmio: Cautela nº 021537 – Ganhador: Valcir Aldair Fusiger, CPF: 

650.865.890-53 – Localidade de Baixo Canudos, Interior de Canudos do Vale/RS – Um Vale 

Compras de R$ 500,00, válido no Comércio local. 

 

  II - Os contribuintes contemplados somente terão direito ao prêmio se estiverem 

em situação de regularidade com o erário público do Município, e aqueles em situação irregular, 

terão o prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva quitação, sendo que o não cumprimento dessa 

disposição dá direito a Municipalidade de reter o respectivo prêmio e inseri-lo no sorteio 

subsequente. 

 

  III - O contribuinte portador da cautela contemplada que não retirar o prêmio que 

lhe couber até 90 (noventa) dias após o sorteio, perderá o direito sobre o prêmio, que ficará a 

disposição do Município, para inclusão nos próximos sorteios. 

 

  VI - Ao presente Edital deverá ser dada ampla divulgação, utilizando-se a imprensa 

oficial do Município e os meios locais disponíveis. 

 

  GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

  Em 19 de Dezembro de 2022. 

 

      PAULO CESAR BERGMANN 

      Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se  

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Coordenador Geral da Administração  


